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MATÉRIAS LEGISLATIVAS

 Projeto de Lei Ordinária n.º 30/25, “Institui a Lei de Diretrizes Orçamentárias, que dispõe
sobre as diretrizes gerais para a elaboração da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras
providências.” (Autoria do Poder Executivo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 11/25, “Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação
Educacional e Desportiva dos Surdos de Formosa – AEDSF.” (Autoria do Poder Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 68/25, “Estabelece diretrizes para a criação do Programa de
Acompanhamento Integral aos estudantes com dislexia, Transtorno do Deficit de Atenção
com Hiperatividade (TDAH), demais transtornos de aprendizagem, bem como aqueles com
deficits visuais e auditivos, no âmbito da rede municipal de ensino.” (Autoria do Poder
Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 71/25,“Institui no Calendário Oficial do Município de Formosa-
GO, o “Encontro Municipal de Manobras Radicais.” (Autoria do Poder Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 73/25, “Dispõe sobre a criação do “Programa Municipal de
Combate à Misoginia e Promoção da Igualdade de Gênero” no Município de Formosa
Goiás.” (Autoria do Poder Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 74/25, “Institui e inclui no calendário oficial do município de
Formosa o “Dia Municipal dos Profissionais de Jornalismo e o Dia da Imprensa” a ser
comemorado anualmente no dia 8 de maio.” (Autoria do Poder Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 77/25, “Dispõe sobre o programa municipal de enfrentamento
à disseminação de desinformação ou de informações falsas (fake news), divulgadas ou
compartilhadas, por meio da rede mundial de computadores e demais meios de
comunicação e de imprensa geral.” (Autoria do Poder Legislativo).

 Projeto de Lei Ordinária n.º 78/25, “Assegura aos profissionais da saúde, do sistema
público e privado de saúde do Município de Formosa, o direito à meia-entrada na aquisição
de ingressos para eventos artísticos, culturais, cinematográficos e desportivos realizados no
Município de Formosa Goiás.” (Autoria do Poder Legislativo).

 Projeto de Lei Complementar n.º 03/25, “Dispõe sobre alterações da Lei Complementar nº
24, de 20 de novembro de 2017, que “Institui o Código de Posturas do Município de
Formosa e dá outras providências.” (Autoria do Poder Legislativo).

DANNILO FERREIRA GUIA
Presidente da Comissão de Justiça e Redação

(CJR)

http://www.formosa.go.leg.br
mailto:nomeparlamentar@camaraformosa.go.gov.br

		2025-05-20T09:39:27-0300
	Brasil
	DANNILO FERREIRA GUIA
	Assinador Serpro




